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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

D E C R E T O Nº 1900, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2017
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) 
órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito suplementar 
por ANULAÇÃO, no valor de R$ 25.509.687,57 para reforço de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 
204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com 
o art. 6º, inciso II da lei Orçamentária nº 8.458, de 28 de 
dezembro de 2016
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a 
seguir especifi cado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 
25.509.687,57 (Vinte e Cinco Milhões, Quinhentos e Nove Mil, 
Seiscentos e Oitenta e Sete Reais e Cinquenta e Sete Centavos), 
para atender à programação abaixo:
            R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

071010445114247556 - SEDOP 0101 449051 139.240,62
071011512212978338 - SEDOP 0101 339039 98.000,00
071011545114157536 - SEDOP 0101 449047 120,00
071011545114157536 - SEDOP 0101 449051 576.359,92
071011751214287567 - SEDOP 0101 449035 1.948.730,72
071011751214287567 - SEDOP 0101 449047 3.436,00
071011751214287567 - SEDOP 0101 449051 770.163,36
071011751214287567 - SEDOP 0101 449093 1.534.668,92
131010433112978311 - SEAD 0101 339046 220.000,00
141012060814468447 - SEDAP 0101 335041 250.000,00
141012060814468447 - SEDAP 0101 449052 74.691,50
141012060814468449 - SEDAP 0101 334041 360.000,00
141012060814468456 - SEDAP 0101 449052 37.080,00
141012060814496394 - SEDAP 0101 339030 215.000,00
141012060814496394 - SEDAP 0101 449052 3.581.807,50
161011212214167603 - SEDUC 0102 449051 1.382.318,63
161011212214167604 - SEDUC 0102 444042 1.125.693,26
161011212214167604 - SEDUC 0102 449051 3.049.686,70

171022884500003066 - Enc. SEFA 0101 459065 1.101.081,96
171022884500003066 - Enc. SEFA 6101 459065 4.398.918,04

211010618114257558 - SEGUP 0101 449051 64.866,27
241012233112978311 - SEDEME 0101 339046 10.000,00
271011812212978339 - SEMAS 0101 339036 20.000,00
271011833112978311 - SEMAS 0101 339046 120.000,00
291012612212978339 - SETRAN 0101 339036 32.000,00

311010612212978313 - CBM 0101 339019 1.125.646,50
321010433112978311 - Gab. Vice-Governador 0101 339046 34.000,00

341010433414368354 - FDE 0101 459066 475.000,00
431010833112978311 - SEASTER 0101 339046 385.000,00
552012312614248238 - PRODEPA 0261 449052 1.356.286,67
562012112614248238 - ITERPA 0661 339139 30.000,00
582012312212978338 - CEASA 0261 339039 60.000,00
582012312212978339 - CEASA 0261 339008 1.634,00

652012439214448421 - FUNTELPA 0261 339039 100.000,00
672011633112978311 - COHAB 0101 339046 40.000,00
682010833112978311 - FASEPA 0101 339046 44.185,00
691012369514388382 - SETUR 0101 339093 103.800,00
702012212614248238 - CODEC 0261 339139 5.272,00
771012412212978339 - SECOM 0101 339036 5.000,00
771012433112978311 - SECOM 0101 339046 45.000,00
771012433112978312 - SECOM 0101 339049 2.000,00

852010612212978338 - CPC 0101 339039 500.000,00
852010618314258268 - CPC 0101 339014 19.000,00
852010633112978311 - CPC 0101 339046 40.000,00
852010633112978312 - CPC 0101 339049 9.000,00

951012633112978311 - NGTM 0101 339046 12.000,00
951012645114157533 - NGTM 0101 339047 3.000,00

  TOTAL 25.509.687,57

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente 
Decreto correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido no 
artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de 
março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo 
discriminada(s):
            R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

071011545114158463 - SEDOP 0101 339039 98.000,00
071011569514387609 - SEDOP 4101 449051 1.050.000,00

071011751214287480 - SEDOP 4101 449051 484.133,86
131010403214248254 - SEAD 0101 339030 908,26
131010412214248231 - SEAD 0101 339039 20.000,00
131010412214248234 - SEAD 0101 339039 7.557,15
131010412214248235 - SEAD 0101 339014 8.190,00
131010412214248235 - SEAD 0101 339039 9.883,15
131010412214248249 - SEAD 0101 339030 1.494,46
131010412214248499 - SEAD 0101 339039 8.490,30
131010412814248241 - SEAD 0101 339014 6.837,50
131010424414226801 - SEAD 0101 339039 117.000,00
131010433114248239 - SEAD 0101 339014 10.779,87
131010433114248239 - SEAD 0101 339039 25.129,14
131010433114248243 - SEAD 0101 339039 3.730,17

171022884500009003 - Enc. SEFA 0101 334081 5.500.000,00
241012378414357632 - SEDEME 0101 449035 10.000,00

261010633112978311 - PMPA 0101 339046 1.125.646,50
271011812212978338 - SEMAS 0101 339039 140.000,00
291012612212974668 - SETRAN 0101 339030 32.000,00

321010412212978338 - Gab. Vice-Governador 0101 339033 30.000,00
321010412212978338 - Gab. Vice-Governador 0101 339039 4.000,00

341010412114248257 - FDE 0101 444042 475.000,00
431010812212978339 - SEASTER 0101 319011 385.000,00
562012112212978338 - ITERPA 0661 339139 30.000,00
582012312212978338 - CEASA 0261 339037 1.634,00
582012312212978338 - CEASA 0261 449052 60.000,00
672011612212978339 - COHAB 0101 339047 40.000,00
682010833112978312 - FASEPA 0101 339049 44.185,00
691012369514388383 - SETUR 0101 339039 103.800,00
702012212212978338 - CODEC 0261 339037 5.272,00
771012412212978338 - SECOM 0101 339036 52.000,00

792011812212978338 - IDEFLOR-Bio 0261 339039 1.000.000,00
792011854114378365 - IDEFLOR-Bio 0261 339035 156.286,67
792011854114378365 - IDEFLOR-Bio 0261 339039 200.000,00
792011854314376784 - IDEFLOR-Bio 0261 339039 100.000,00
842020927200009026 - FINANPREV 0101 319001 13.579.729,54

852010612212974668 - CPC 0101 339030 500.000,00
852010612212978339 - CPC 0101 339005 40.000,00
852010612212978339 - CPC 0101 339008 9.000,00
852010618114258265 - CPC 0101 339014 19.000,00

951012612212974668 - NGTM 0101 339039 12.000,00
951012645114157532 - NGTM 0101 339047 3.000,00

  TOTAL 25.509.687,57

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 16 de novembro de 2017.

JOSÉ DA CRUZ MARINHO
Governador do Estado em exercício

JOSÉ ALBERTO DA SILVA COLARES
Secretário de Estado de Planejamento

D E C R E T O Nº 1901, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2017
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) 
órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito suplementar 
por SUPERÁVIT, no valor de R$ 63.754,04 para reforço de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 
204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o 
art. 6º, inciso V da lei Orçamentária nº 8.458, de 28 de dezembro 
de 2016
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a 
seguir especifi cado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 
63.754,04 (Sessenta e Três Mil, Setecentos e Cinquenta e Quatro 
Reais e Quatro Centavos), para atender à programação abaixo:
      R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
211010618114257558 - SEGUP 0330 449051 62.232,03
742011236414486331 - UEPA 0660 339093 1.522,01

  TOTAL 63.754,04

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto 
correrão por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do exercício anterior, conforme estabelecido no 
artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 16 de novembro de 2017.

JOSÉ DA CRUZ MARINHO
Governador do Estado em exercício

JOSÉ ALBERTO DA SILVA COLARES
Secretário de Estado de Planejamento

D E C R E T O Nº 1902, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2017
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) 
órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito suplementar 
por ANULAÇÃO, no valor de R$ 100.320.642,00 para reforço de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 
204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com 
o art. 6º, inciso III da lei Orçamentária nº 8.458, de 28 de 
dezembro de 2016
D E C R E TA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a 
seguir especifi cado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 
100.320.642,00 (Cem Milhões, Trezentos e Vinte Mil, Seiscentos 
e Quarenta e Dois Reais), para atender à programação abaixo:
            R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
161011212212978339 - SEDUC 0102 319011 46.810.800,00
161011212212978339 - SEDUC 0102 319016 1.227.200,00
161011212212978339 - SEDUC 0102 319113 10.412.500,00
161011236214168478 - SEDUC 0143 319004 9.629.687,00
161011236214168478 - SEDUC 0143 319011 519.036,00
161011236214168478 - SEDUC 0143 319013 2.123.188,00
161011236214168478 - SEDUC 0143 319113 12.428.231,00

472011312212978339 - FCG 0101 319011 270.000,00
522010312212978339 - SUSIPE 0101 319004 9.900.000,00
672011612212978339 - COHAB 0101 319011 1.350.000,00
672011612212978339 - COHAB 0101 319013 650.000,00

842020927200009026 - FINANPREV 0254 319001 500.000,00
842020927200009026 - FINANPREV 0254 319091 1.400.000,00
842020927200009026 - FINANPREV 0258 319001 2.700.000,00
842020927200009062 - FINANPREV 0254 319001 400.000,00

  TOTAL 100.320.642,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente 
Decreto correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido no 
artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de 
março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo 
discriminada(s):
            R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
161011212814168494 - SEDUC 0143 319016 732.156,00
161011236114164963 - SEDUC 0143 319011 13.311.149,00
161011236114164963 - SEDUC 0143 319013 3.456.837,00
161011236114164963 - SEDUC 0143 319016 7.200.000,00
261010612212978339 - PMPA 0101 319012 41.900.000,00

401010612212978339 - Polícia Civil 0101 319011 28.450.500,00
462021312212978339 - FCP 0101 319011 270.000,00

842020927200009040 - FINANPREV 0254 319001 1.900.000,00
842020927200009040 - FINANPREV 0258 319001 2.700.000,00
842030927200009069 - FUNPREV 0254 319001 400.000,00

  TOTAL 100.320.642,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 16 de novembro de 2017.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

JOSÉ ALBERTO DA SILVA COLARES
Secretário de Estado de Planejamento

Protocolo: 250784

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

PORTARIA Nº. 1.454/2017-CCG, 
DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017

O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 
2.168, de 27 de maio de 1997, combinado com o art. 1º, § 2º, 
inciso I, do Decreto nº. 1739, de 7 de abril de 2017, e 
Considerando os termos do Processo nº 2017/451347,
R E S O L V E:
autorizar HEITOR MÁRCIO PINHEIRO SANTOS, Secretário 
Extraordinário de Estado de Integração de Políticas Sociais 
- SEEIPS, a viajar para Marabá-PA, no período de 22 a 24 de 
outubro de 2017, a fi m de participar do Workshop Melhoria da 
Situação Fiscal dos Municípios do Estado do Pará - Programa 
Municípios Sustentáveis.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 20 DE NOVEMBRO 
DE 2017.
JOSÉ MEGALE 
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado


